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PODER EXECUTIVO 
 

 

 

 

 

DECRETO Nº 2605 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

 

“Altera o Decreto nº 2.364, de 13 de novembro de 2023, para incluir o inciso 

XIV ao Anexo I.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que 

lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

 

CONSIDERANDO que o § 12 do Art. 11 da Lei Municipal nº 498, de 14 de outubro de 1998, dispõe sobre a execução 

do equipamento público nos projetos de parcelamento do solo, conforme transcrição a seguir: 

 

Art. 11 O proprietário de gleba a ser loteada será obrigado a ceder ao Município, sem ônus para 

este, por escritura pública, as seguintes áreas: 

..................................... 

§ 4º Pode o loteador sugerir qual equipamento comunitário será construído, cabendo ao Poder 

Executivo a decisão final sobre a escolha deste, seja mediante aceite da sugestão ou nova pro-

posta, bem como, a determinação exata de seu local, observadas as seguintes premissas; 

..................................... 

§ 12 As obras previstas no § 4º deverão ser concluídas e entregues no prazo de 24 (vinte e quatro) 

meses a contar da data da ciência da notificação. (Redação dada pela Lei nº 2127/2022) 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º O Anexo I do Decreto nº 2.364, de 13 de novembro de 2023, que aprova o Projeto de Loteamento que especi-

fica, passa a vigorar acrescido do inciso XIV, com a seguinte redação: 

 

XIV – O prazo de execução do equipamento comunitário terá início a partir da notificação formal 

do Poder Executivo Municipal ao loteador, contendo o projeto arquitetônico a ser executado e a 

sua exata localização. 

 

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 27 de novembro de 2025. 

 

 

 

SÉRGIO MACHNIC 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

DECRETOS 
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PORTARIA N.º 069/2025 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição à 

servidora Sra. Nilvaci Marques da Silva de Magalhaes”. 

 

O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Primavera do Leste, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e; 

Considerando o §9º do art. 4º da Emenda Constitucional n.° 103/2019, o disposto no art. 6º incisos I, II, III e IV, da Emenda 

Constitucional n.º 41/2003; art. 98 da Lei Municipal n.º 1.662 de 13/12/2016 que dispõe sobre a Previdência Social dos Servidores Públicos do 

Município de Primavera do Leste; ATS conforme Lei Municipal n.º 704 de 20 de dezembro de 2001 que dispõe sobre a estruturação do plano de 

cargos, carreira e vencimentos dos servidores públicos do poder executivo do Município de Primavera do Leste e o último reajuste concedido pela 

Lei Municipal n.º 2.313 de 25 de fevereiro de 2025, que dispõe sobre a Revisão Geral Anual da Remuneração dos Servidores do Município de 

Primavera do Leste, referente ao exercício de 2025; 

Resolve: 

Artigo 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a Sra. Nilvaci Marques da Silva de 

Magalhaes, brasileira, portadora da cédula de identidade RG n.° 32***01-2 SESP/MT e CPF n.º 461.***.***-68, servidora efetiva no cargo de 

Auxiliar de Serviços Gerais, Faixa Salarial 00007, Nível H, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 horas semanais, 

matrícula n.º 067/01, contando com 30 (trinta) anos, 01 (um) mês e 20 (vinte) dias de tempo de contribuição, contados até 12/11/2025, com 

proventos integrais, calculados com base na última remuneração da servidora no cargo efetivo, conforme processo administrativo do IMPREV n.º 

2025.04.00040P, a partir de 12 de novembro de 2025, até posterior deliberação. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

Primavera do Leste - MT, 12 de novembro de 2025. 

 

Ronas Ataíde Passos 

Diretor Executivo  

 

Homologo:            

Sérgio Machnic 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 068/2025 

 

“Dispõe sobre averbação de Tempo de Contribuição, não concomitante, em favor da Sra. 

Nilvaci Marques da Silva de Magalhaes, servidora pública efetiva deste município. ” 

 

O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Primavera do Leste, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais; 

Resolve: 

Artigo 1º - Averbar o tempo de contribuição não concomitante ao período trabalhado no Município de Primavera do Leste 

pela servidora efetiva Sra. Nilvaci Marques da Silva de Magalhaes, brasileira, portadora da cédula de identidade RG n.° 32***01-2 SESP/MT e 

CPF n.º 461.***.***-68, matrícula n.º 067/1, equivalente a 2.004 (dois mil e quatro) dias líquidos, ou seja, 05 (cinco) anos, 05 (cinco) meses e 29 

(vinte e nove) dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sob n.º 

21024020100248227, em 19/09/2025. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Primavera do Leste - MT, 12 de novembro de 2025. 

 

Ronas Ataíde Passos 

Diretor Executivo  

Homologo:            

Sérgio Machnic 

Prefeito Municipal 
 

 

 

DEMAIS ATOS DO EXECUTIVO 
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PORTARIA N.º 070/2025 

 

“Dispõe sobre averbação de Tempo de Contribuição, não concomitante, em favor da 

Sra. Maria Lucia Thomaz Brandel, servidora pública efetiva deste município.” 

 

O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Primavera do 

Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e; 

Resolve: 

Artigo 1º - Averbar o tempo de contribuição não concomitante ao período trabalhado no Município de Primavera do 

Leste pela servidora efetiva Sra. Maria Lucia Thomaz Brandel, brasileira, portadora da cédula de identidade RG n.° 3.5**.*76-2 SESP/PR 

e CPF n.º 023.***.***-64, matrícula nº 912/1, equivalente a 1.383 (um mil, trezentos e oitenta e três) dias líquidos, ou seja, 03 (três) anos, 

09 (nove) meses e 18 (dezoito) dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

sob n.° 06001240100082229, em 29/09/2025. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Primavera do Leste - MT, 12 de novembro de 2025. 

Ronas Ataíde Passos 

Diretor Executivo  

 

Homologo:            

Sérgio Machnic 

Prefeito Municipal 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 071/2025 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribui-

ção à servidora Sra. Maria Lucia Thomaz Brandel”. 

 

O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Primavera do 

Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e; 

Considerando o §9º do art. 4º da Emenda Constitucional n.º 103/2019, o disposto no art. 6º incisos I, II, III e IV, da 

Emenda Constitucional n.º 41/2003; art. 98 da Lei Municipal n.º 1.662 de 13/12/2016 que dispõe sobre a Previdência Social dos Servidores 

Públicos do Município de Primavera do Leste; ATS conforme Lei Municipal n.º 704 de 20 de dezembro de 2001 que dispõe sobre a estrutu-

ração do plano de cargos, carreira e vencimentos dos servidores públicos do poder executivo do Município de Primavera do Leste e o último 

reajuste concedido pela Lei Municipal n.º 2.313 de 25 de fevereiro de 2025, que dispõe sobre a Revisão Geral Anual da Remuneração dos 

Servidores do Município de Primavera do Leste, referente ao exercício de 2025; 

Resolve: 

Artigo 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a Sra. Maria Lucia Thomaz Bran-

del, brasileira, portadora da cédula de identidade RG n.° 3.5**.*76-2 SESP/PR e CPF n.º 023.***.***-64, servidora efetiva no cargo de 

Coordenador(a) Escolar, Faixa Salarial “B_30_8”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 30 horas semanais, 

matrícula n.º 912/1, contando com 30 (trinta) anos, 01 (um) mês e 03 (três) dias de tempo de contribuição, contados até 12/11/2025, com 

proventos integrais, calculados com base na última remuneração da servidora no cargo efetivo, representada legalmente pela Sra. Poliana 

Xavier Skorupa, advogada inscrita na OAB/MT n.° 29.889, conforme processo administrativo do IMPREV n.º 2025.04.00041P, a partir de 

12 de novembro de 2025, até posterior deliberação. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Primavera do Leste - MT, 12 de novembro de 2025. 

Ronas Ataíde Passos 

Diretor Executivo  

Homologo:            

Sérgio Machnic 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 072/2025 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribui-

ção à servidora Sra. Miriam Regina Piana Guiraldelo”. 

 

O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Primavera do 

Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e; 

Considerando o §9º do art. 4º da Emenda Constitucional n.° 103/2019, o disposto no art. 6º incisos I, II, III e IV, da 

Emenda Constitucional n.º 41/2003; art. 40 §5° CF/88; art. 98 da Lei Municipal n.º 1.662 de 13/12/2016 que dispõe sobre a Previdência 

Social dos Servidores Públicos do Município de Primavera do Leste; ATS conforme Lei Municipal n.º 704 de 20 de dezembro de 2001 que 

dispõe sobre a estruturação do plano de cargos, carreira e vencimentos dos servidores públicos do poder executivo do Município de Primavera 

do Leste e o último reajuste concedido pela Lei Municipal n.º 2.313 de 25 de fevereiro de 2025, que dispõe sobre a Revisão Geral Anual da 

Remuneração dos Servidores do Município de Primavera do Leste, referente ao exercício de 2025; 

Resolve: 

Artigo 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a Sra. Miriam Regina Piana Gui-

raldelo, brasileira, portadora da cédula de identidade RG n.º 11***14-7 SESP/MT e inscrita no CPF n.º 822.***.***-53, servidora efetiva 

no cargo de Professora, Faixa Salarial “C_30_9”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 30 horas semanais, 

matrícula n.º 1055/1, contando com 26 (vinte e seis) anos, 03 (três) meses e 22 (vinte e dois) dias de tempo de contribuição, exclusivos 

na função de magistério, contados até 14/11/2025, com proventos integrais, calculados com base na última remuneração da servidora no 

cargo efetivo, conforme processo administrativo do IMPREV n.º 2025.04.00044P, a partir de 14 de novembro de 2025, até posterior 

deliberação. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Primavera do Leste - MT, 14 de novembro de 2025. 

 

Ronas Ataíde Passos 

Diretor Executivo  

Homologo:            

Sérgio Machnic 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 073/2025 

“Dispõe sobre averbação de Tempo de Contribuição, não concomitante, em favor da 

Sra. Nilceia Rodrigues de Souza, servidora pública efetiva deste município. ” 

O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Primavera do 

Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e; 

Resolve: 

Artigo 1º - Averbar o tempo de contribuição não concomitante ao período trabalhado no Município de Primavera do 

Leste pela servidora efetiva Sra. Nilceia Rodrigues de Souza, brasileira, portadora da cédula de identidade RG n.º 24***74-4 SESP/MT e 

inscrita no CPF n.º 350.***.***-20, matrícula n.º 1189/1, equivalente a 393 (trezentos e noventa e três) dias líquidos, ou seja, 01 (um) ano e 

28 (vinte e oito) dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sob n.º 

06001190100040233, em 17/05/2024. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Primavera do Leste - MT, 14 de novembro de 2025. 

Ronas Ataíde Passos 

Diretor Executivo  

Homologo:            

Sérgio Machnic 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 074/2025 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribui-

ção à servidora Sra. Nilceia Rodrigues de Souza”. 

 

O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Primavera do 

Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e; 

Considerando o §9º do art. 4º da Emenda Constitucional n.° 103/2019, o disposto no art. 6º incisos I, II, III e IV, da 

Emenda Constitucional n.º 41/2003; art. 40 §5° CF/88; art. 98 da Lei Municipal n.º 1.662 de 13/12/2016 que dispõe sobre a Previdência 

Social dos Servidores Públicos do Município de Primavera do Leste; ATS conforme Lei Municipal n.º 704 de 20 de dezembro de 2001 que 

dispõe sobre a estruturação do plano de cargos, carreira e vencimentos dos servidores públicos do poder executivo do Município de Primavera 

do Leste e o último reajuste concedido pela Lei Municipal n.º 2.313 de 25 de fevereiro de 2025, que dispõe sobre a Revisão Geral Anual da 

Remuneração dos Servidores do Município de Primavera do Leste, referente ao exercício de 2025; 

Resolve: 

Artigo 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a Sra. Nilceia Rodrigues de Souza, 

brasileira, portadora da cédula de identidade RG n.º 24***74-4 SESP/MT e inscrita no CPF n.º 350.***.***-20, servidora efetiva no cargo 

de Professora, Faixa Salarial “C_30_9”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 30 horas semanais, matrícula n.º 

1189/1, contando com 26 (vinte e seis) anos, 08 (oito) meses e 09 (nove) dias de tempo de contribuição, exclusivos na função de magistério, 

contados até 14/11/2025, com proventos integrais, calculados com base na última remuneração da servidora no cargo efetivo, representada 

legalmente pela Sra. Tatiane Soares Mataran, advogada inscrita na OAB/MT n.° 22.316, conforme processo administrativo do IMPREV n.º 

2025.04.00046P, a partir de 14 de novembro de 2025, até posterior deliberação. 

Artigo 2º -Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Primavera do Leste - MT, 14 de novembro de 2025. 

Ronas Ataíde Passos 

Diretor Executivo  

 

 

Homologo:            

Sérgio Machnic 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 075/2025 

“Dispõe sobre averbação de Tempo de Contribuição, não concomitante, em favor da 

Sra. Eliane Fatima Bertoglio Schultz, servidora pública efetiva deste município. ” 

O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Primavera do 

Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais; 

Resolve: 

Artigo 1º - Averbar o tempo de contribuição não concomitante ao período trabalhado no Município de Primavera do 

Leste pela servidora efetiva Sra. Eliane Fatima Bertoglio Schultz, brasileira, portadora da cédula de identidade RG n.º 10****2765 SSP/RS 

e inscrita no CPF n.º 536.***.***-68, matrícula n.º 903/1, equivalente a 1.909 (um mil novecentos e nove) dias líquidos, ou seja, 05 (cinco) 

anos, 02 (dois) meses e 24 (vinte e quatro) dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, sob n.º 08001060.1.00709/23-2, em 27/11/2023. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Primavera do Leste - MT, 14 de novembro de 2025. 

Ronas Ataíde Passos 

Diretor Executivo  

Homologo:            

Sérgio Machnic 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 076/2025 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribui-

ção à servidora Sra. Eliane Fatima Bertoglio Schultz”. 

 

O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Primavera do 

Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e; 

Considerando o §9º do art. 4º da Emenda Constitucional n.° 103/2019, o disposto no art. 6º incisos I, II, III e IV, da 

Emenda Constitucional n.º 41/2003; art. 98 da Lei Municipal n.º 1.662 de 13/12/2016 que dispõe sobre a Previdência Social dos Servidores 

Públicos do Município de Primavera do Leste; ATS conforme Lei Municipal n.º 704 de 20 de dezembro de 2001 que dispõe sobre a estrutu-

ração do plano de cargos, carreira e vencimentos dos servidores públicos do poder executivo do Município de Primavera do Leste e o último 

reajuste concedido pela Lei Municipal n.º 2.313 de 25 de fevereiro de 2025, que dispõe sobre a Revisão Geral Anual da Remuneração dos 

Servidores do Município de Primavera do Leste, referente ao exercício de 2025; 

Resolve: 

Artigo 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a Sra. Eliane Fatima Bertoglio 

Schultz, brasileira, portadora da cédula de identidade RG n.º 10****2765 SSP/RS e inscrita no CPF n.º 536.***.***-68, servidora efetiva 

no cargo de Professora, Faixa Salarial “C_30_9”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 30 horas semanais, 

matrícula n.º 903/1, contando com 31 (trinta e um) anos, 06 (seis) meses e 16 (dezeseis) dias de tempo de contribuição, contados até 

14/11/2025, com proventos integrais, calculados com base na última remuneração da servidora no cargo efetivo, conforme processo admi-

nistrativo do IMPREV n.º 2025.04.00045P, a partir de 14 de novembro de 2025, até posterior deliberação. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Primavera do Leste - MT, 14 de novembro de 2025. 

 

Ronas Ataíde Passos 

Diretor Executivo  

 

 

Homologo:            

Sérgio Machnic 

Prefeito Municipal 

 

 PORTARIA N.º 077/2025 

“Dispõe sobre averbação de Tempo de Contribuição, não concomitante, em favor da 

Sra. Diva Fatima de Souza, servidora pública efetiva deste município. ” 

 

O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Primavera do 

Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e; 

Resolve: 

Artigo 1º - Averbar o tempo de contribuição não concomitante ao período trabalhado no Município de Primavera do 

Leste pela servidora efetiva Sra. Diva Fatima de Souza, brasileira, portadora da cédula de identidade RG n.º 11***86-9 SJ/MT e inscrita 

no CPF n.º 631.***.***-87, matrícula n.º 1113/1, equivalente a 16 (dezesseis) dias líquidos, conforme Certidão de Tempo de Contribuição 

emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sob n.º 12021090100010251, em 26/06/2025. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Primavera do Leste - MT, 14 de novembro de 2025. 

Ronas Ataíde Passos 

Diretor Executivo  

Homologo: 

Sérgio Machnic 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 078/2025 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição à servidora Sra. Diva Fatima de Souza”. 

 

O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Primavera do 

Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e; 

Considerando o §9º do art. 4º da Emenda Constitucional n.º 103/2019, o disposto no art. 6º incisos I, II, III e IV, da 

Emenda Constitucional n.º 41/2003; art. 40 §5° CF/88; art. 98 da Lei Municipal n.º 1.662 de 13/12/2016 que dispõe sobre a Previdência 

Social dos Servidores Públicos do Município de Primavera do Leste; ATS conforme Lei Municipal n.º 704 de 20 de dezembro de 2001 que 

dispõe sobre a estruturação do plano de cargos, carreira e vencimentos dos servidores públicos do poder executivo do Município de Primavera 

do Leste e o último reajuste concedido pela Lei Municipal n.º 2.313 de 25 de fevereiro de 2025, que dispõe sobre a Revisão Geral Anual da 

Remuneração dos Servidores do Município de Primavera do Leste, referente ao exercício de 2025; 

Resolve: 

Artigo 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, a Sra. Diva Fatima de Souza, 

brasileira, portadora da cédula de identidade RG n.º 11***86-9 SJ/MT e inscrita no CPF n.º 631.***.***-87, servidora efetiva no cargo de 

Professora, Faixa Salarial “C_30_9”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 30 horas semanais, matrícula n.º 

1113/1, contando com 26 (vinte e seis) anos, 02 (dois) meses e 18 (dezoito) dias de tempo de contribuição, exclusivos na função de 

magistério, contados até 14/11/2025, com proventos integrais, calculados com base na última remuneração da servidora no cargo efetivo, 

conforme processo administrativo do IMPREV, n.º 2025.04.00047P, a partir de 14 de novembro de 2025, até posterior deliberação. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Primavera do Leste - MT, 14 de novembro de 2025. 

 

Ronas Ataíde Passos 

Diretor Executivo  

Homologo: 

Sérgio Machnic 

Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 079/2025 

“Dispõe sobre averbação de Tempo de Contribuição, não concomitante, em favor da 

Sra. Rosemeire Albuquerque Lima, servidora pública efetiva deste município. ” 

O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Primavera do 

Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e; 

Resolve: 

Artigo 1º - Averbar o tempo de contribuição não concomitante ao período trabalhado no Município de Primavera do 

Leste pela servidora efetiva Sra. Rosemeire Albuquerque Lima, brasileira, portadora da cédula de identidade RG/CPF n.º 327.***.***-00 

SSP/MT, matrícula n.º 1258/1, equivalente a 151 (cento e cinquenta e um) dias líquidos, ou seja, 05 (cinco) meses e 01 (um) dia, conforme 

Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sob n.º 10001260100011170, em 17/06/2025. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Primavera do Leste - MT, 14 de novembro de 2025. 

Ronas Ataíde Passos 

Diretor Executivo  

Homologo:            

Sérgio Machnic 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 080/2025 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por 

Tempo de Contribuição à servidora Sra. Rosemeire Albuquerque 

Lima”. 

 

O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Muni-

cipais de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e; 

Considerando o §9º do art. 4º da Emenda Constitucional n.º 103/2019, o disposto no art. 6º 

incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional n.º 41/2003; art. 40 §5° CF/88; art. 98 da Lei Municipal n.º 

1.662 de 13/12/2016 que dispõe sobre a Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Prima-

vera do Leste; ATS conforme Lei Municipal n.º 704 de 20 de dezembro de 2001 que dispõe sobre a estrutura-

ção do plano de cargos, carreira e vencimentos dos servidores públicos do poder executivo do Município de 

Primavera do Leste e o último reajuste concedido pela Lei Municipal n.º 2.313 de 25 de fevereiro de 2025, 

que dispõe sobre a Revisão Geral Anual da Remuneração dos Servidores do Município de Primavera do Leste, 

referente ao exercício de 2025; 

Resolve: 

Artigo 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição a Sra. Ro-

semeire Albuquerque Lima, brasileira, portadora da cédula de identidade RG/CPF n.º 327.***.***-00 

SSP/MT, servidora efetiva no cargo de Professora, Faixa Salarial “C_30_9”, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação, com carga horária de 30 horas semanais, matrícula n.º 1258/1, contando com 25 (vinte e cinco) 

anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de tempo de contribuição, exclusivos na função de magistério, con-

tados até 12/11/2025, com proventos integrais, calculados com base na última remuneração da servidora no 

cargo efetivo, conforme processo administrativo do IMPREV, n.º 2025.04.00043P, a partir de 12 de novem-

bro de 2025, até posterior deliberação. 

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

Primavera do Leste - MT, 14 de novembro de 2025. 

 

 

 

Ronas Ataíde Passos 

Diretor Executivo  

 

 

Homologo:            

 

 

Sérgio Machnic 

Prefeito Municipal 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PRIMAVERA DO LESTE/MT 

Lei Municipal nº2.265 /2024 

e-mail: secretaria.conselhos@pva.mt.gov.br 

 

RESOLUÇÃO 16/2025-CMAS/PVA 

 

 Dispõe sobre a aprovação do Relatório do PROCAD-SUAS do 1º semestre 

de 2025 do município de Primavera do Leste - MT 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Primavera do Leste/MT – CMAS no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

a Lei Nº 8.742/1993 - Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) e Lei Municipal  Nº 2.265/2024,  através de sua Presidente e 

diante da DELIBERAÇÃO DO COLEGIADO em Reunião Extraordinária realizada no dia 28 de Novembro de 2025, conforme Ata 

n°11/2025. 

Considerando sua função de Controle Social e disposição de acompanhamento das ações de Política Municipal de Assistência 

Social do Município de Primavera do Leste e, a aplicação dos recursos afins que devem ser submetidas ao Conselho Municipal para 

análise e deliberação; 

Considerando a RESOLUÇÃO  CIB/SUAS/MT Nº 17 de 13 de Novembro de 2025 a qual define que a gestão municipal deve 

encaminhar o relatório do PROCAD-SUAS do 1º Semestre 2025 ao Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS para apre-

ciação e publicizar em Diário Oficial do município.  

 

 

RESOLVE: 

Art. 1° - Aprovar o Relatório do 1º semestre das ações e dos recursos financeiros do PROCAD SUAS no exercício de 2025 do 

município de Primavera do Leste - MT.  

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Registre -se e publique-se 

 

 

                                                                                    Primavera do Leste – MT, 28 de Novembro de 2025 

 

 

Domingus Sávio da Silva Santana 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS 

Primavera do Leste/MT 

              RESOLUÇÃO Nº 06/2025- CMAS/PVA 

 
 

 

 

 

 

 

mailto:secretaria.conselhos@pva.mt.gov.br
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PRIMAVERA DO LESTE/MT 

Lei Municipal nº2.265 /2024 

e-mail: secretaria.conselhos@pva.mt.gov.br 

 

RESOLUÇÃO 17/2025-CMAS/PVA 

 

 
Aprova o Termo de Aceite e Compromisso para Execução das Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infan-

til (PETI) no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, e dá outras providências no município de Primavera do 

Leste-MT 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Primavera do Leste/MT – CMAS no uso de suas atribuições legais que lhe confere 

a Lei Nº 8.742/1993 - Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) e Lei Municipal  Nº 2.265/2024,  através de sua Presidente e 

diante da DELIBERAÇÃO DO COLEGIADO em Reunião Extraordinária realizada no dia 28 de Novembro de 2025, conforme Ata 

n°11/2025. 

Considerando sua função de Controle Social e disposição de acompanhamento das ações de Política Municipal de Assistência 

Social do Município de Primavera do Leste e, a aplicação dos recursos afins que devem ser submetidas ao Conselho Municipal para 

análise e deliberação; 

Considerando  a Resolução CIT nº 25, de 31 de julho de 2025, que dispõe sobre a retomada do cofinanciamento federal para 

execução das Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI);  

Considerando a Resolução CNAS nº 204, de 15 de agosto de 2025, que estabelece normas para adesão e operacionalização das 

ações estratégicas do PETI no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS); 

 

RESOLVE: 

Art. 1° - Aprovar o Termo de Aceite e Compromisso para Execução das Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho 

Infantil (PETI) no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS no município de Primavera do Leste/MT. 

Art. 2º - Aprovar o Plano Municipal de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil (PETI) com ações estratégicas para o período 

de 2026 à 2030.  

Art. 3º - Caberá ao Órgão Gestor da Assistência Social assegurar a estrutura técnica e operacional necessária à execução das ações 

estratégicas do PETI, observando as normas e prazos estabelecidos pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Fa-

mília e Combate à Fome (MDS). 

Art. 4° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Registre -se e publique-se 

 

                                                                      Primavera do Leste – MT, 28 de Novembro de 2025 

 

 

Domingus Sávio da Silva Santana 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS 

Primavera do Leste/MT 

              RESOLUÇÃO Nº 06/2025- CMAS/PVA 

 
 

 

 

 

 

 

mailto:secretaria.conselhos@pva.mt.gov.br
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ATOS DE TERCEIROS 
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N° 029/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0277/2025 

Objeto: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO DE DIVERSAS 

MODALIDADES, VISANDO ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE – MT 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o que dispõe a Lei nº14.133/221; 

CONSIDERANDO, o teor do Parecer Jurídico nº 114/2025, emitido pela Procuradoria Geral desta Prefeitura, cujo teor visa assegurar a legalidade do 

Pregão Eletrônico nº 029/2025.  

CONSIDERANDO, que o certame atendeu aos ditames da Lei de licitações, respeitando o observando os procedimentos exigidos;  

CONSIDERANDO, que o processo licitatório foi julgado com observância de critérios objetivos, sagrando-se vencedora a licitante que ofertou a melhor 

proposta observando o critério de menor preço apresentado;  

CONSIDERANDO, que foram respeitados todos os prazos legais e que não ser verificou nenhuma causa de nulidade do certame, não existindo, portanto, 

qualquer recurso pendente ao referido Processo Licitatório;  

 RESOLVE:  

I - ADJUDICAR o objeto do processo licitatório em favor da empresa J. M. PRIMO, inscrito no CNPJ Nº 09.022.870/0001-36, no valor total de 

R$ 285.870,78 (Duzentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e setenta reais e setenta e oito centavos); PLUS SPORT COMERCIO DE ARTIGOS ES-

PORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 34.386.298/0001-31, no valor total de R$ 10.665,55 (Dez mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e 

cinco centavos); LAGUNA ESPORTE LTDA, inscrita no CNPJ Nº 52.307.066/0001-22, no valor total de R$ 85.991,42 (Oitenta e cinco mil, novecentos 

e noventa e um reais e quarenta e dois centavos); TREVENZA SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ Nº 58.613.526/0001-27, no valor total 

R$ 12.737,30 (Doze mil, setecentos e trinta e sete reais e trinta centavos), ficando os autos do certame à disposição de qualquer interessado que queira 

examiná-los 

II - HOMOLOGAR o resultado final do Pregão Eletrônico Nº 029/2025, nos termos da Ata de Sessão e Pareceres Jurídicos constantes no respectivo 

certame. 

Primavera do Leste - MT 28 de novembro de 2025  

SERGIO MACHNIC  

Prefeito Municipal  

*Original assinado nos autos do processo. 

====================================================================================================================  

EXTRATO DE ATAS 

 

ATA Nº: 107/2025 

LICITAÇÃO: PREGÃO N° 029/2025 

FORNECEDORA: J. M. PRIMO 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DE DIVERSAS MODALIDADES  

VALOR: R$ 285,870,78 (DUZENTOS E OITENTA E CINCO MIL, OITOCENTOS E SETENTA REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS)  

VIGÊNCIA: DOZE (12) MESES 
 

 

ATA Nº: 108/2025 

LICITAÇÃO: PREGÃO N° 029/2025 

FORNECEDORA: PLUS SPORT COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DE DIVERSAS MODALIDADES  

VALOR: R$ 10.665,55 (DEZ MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS)  

VIGÊNCIA: DOZE (12) MESES 
 
 

ATA Nº: 109/2025 
LICITAÇÃO: PREGÃO N° 029/2025 

FORNECEDORA: LAGUNA ESPORTE LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DE DIVERSAS MODALIDADES  

VALOR: R$ 85.991,42 (OITENDA E CINCO MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS)  

VIGÊNCIA: DOZE (12) MESES 
 

 

ATA Nº: 110/2025 

LICITAÇÃO: PREGÃO N° 029/2025 
FORNECEDORA: TREVENZA SOLUCOES LTDA 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS DE DIVERSAS MODALIDADES  

VALOR: R$ 12.737,30 (DOZE MIL, SETECENTOS E TRINTA E SETE REAIS E TRINTA CENTAVOS)  

VIGÊNCIA: DOZE (12) MESES 

LICITAÇÕES 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 17/2025 

O MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE - MT, por intermédio da CÂMARA 

MUNICIPAL, inscrita no CGC/CNPJ MF com o n. 24.672.727/0001-83, com sede na Avenida Primavera nº. 300 CEP: 

78.850-000 Primavera do Leste - MT, neste ato representado pelo Vereador Presidente MARCO AURÉLIO SALES 

FERREIRA DE MORAES, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente ARP - ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade de Pregão, em sua forma eletrônica, sob o nº 02/2025, 

com participação Exclusiva de ME/EPP, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto é a 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de expediente e suprimentos de impressão e 

informática para a Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT, processada nos termos do Processo Administrativo 

nº 33/2025, o qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, II, 

78, IV, e 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, regulamentado Decreto Estadual nº 7.217/2006, e em conformidade 

com as disposições a seguir: 

1. OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto é o Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de 

expediente e suprimentos de impressão e informática para a Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT, 

especificado no Termo de Referência, Anexo II do Edital do Pregão Eletrônico nº 02 de 2025, que é parte integrante desta 

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição, cujas especificações, 

preço(s), marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do procedimento 

licitatório supracitado. 

2. ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR da presente Ata de Registro de Preço - ARP será a Câmara Municipal 

de Primavera do Leste - MT, já identificado no preâmbulo. 

3. REGISTROS FORMALIZADOS 

3.1. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o presente Registro de Preços, cujas 
especificações, preço(s), marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do 
procedimento licitatório supracitado. 

4. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

4.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

  EMPRESA: PRIMICIAS PAPEIS E UTILIDADES LTDA CNPJ: 06.338.087/0001-98 

  REPRESENTANTE LEGAL: FLAVIO JOSE DE MOURA COSTA 

  TELEFONE: (62) 3092-2401 E-MAIL: MB_CON_TAB@HOTMAIL.COM 

  ENDEREÇO: RUA 68, 194, QD 108 LT22, BAIRRO SETOR CENTRAL, MUNICÍPIO GOIÂNIA, 

ESTADO GOIÁS 

 CEP 74055-100 

 

LOTE II 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO ( DETALHADA) MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1 2 CX 

Apontador para lápis, de plástico rígido, 

com coletor retangular 4 cm caixa com 24 

unidades 

BRW R$ 8,49 R$ 16,98 

2 4 PCT 
Bastão de cola quente fino 7,5 mm x 30 cm 

pacote com 500G 

RENDCOL 

A 

R$ 21,00 R$ 84,00 

3 30 UN 
Borracha TK plástica, para desenho, 

MASTER R$ 0,79 R$ 23,70 

PODER LEGISLATIVO 
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retangular, 56x33x11 mm, branca 

4 30 CX 
Caneta esferográfica 1.0mm cristal cor azul 

caixa com 50 unidades 

COMPACT 

OR 

R$ 35,00 R$ 1.050,00 

5 50 UN 

Caneta para CD e DVD, ponta de 2 mm, na 

cor azul ou preta, em plástico rígido 

confeccionado em material plástico, rígido, 

tampa removível, ponta dura e resistente. 

Tinta permanente a base de álcool, secagem 

rápida, resistente à luz, água e umidade e 

com odor suave 

BRW R$ 3,15 R$ 157,50  

6 80 CX 
Clip de metal em aço niquelado para papel 

n 04 caixas com 50 unidades. 

TOP R$ 2,14 R$ 171,20 

7 3 UN 
Fita crepe adesiva fina 18 mm x 30 m 

marrom 10 unidades 

TECTAP R$ 4,10 R$ 12,30 

8 10 UN 
Fita dupla face cor transparente espuma 

polietileno, acrilico,24 mm x 1,5m 

KAZ R$ 7,88 R$ 78,80 

9 180 UN 

Marcador de texto, corpo em plástico, 

ponta de poliéster, chanfrada, tinta 

fluorescente, na cor rosa, espessura de 4,00 

mm. 

MAXPRIN

T 

R$ 0,95 R$ 171,00 

10 60 UN 

Pacotes - bloco adesivo pacote com 4 blocos 

de 100 folhas cada, medindo 38 x50 mm, 

cores sortidas 

BRW R$ 3,94 R$ 236,40 

11 60 PCT 

Pacotes- bloco adesivo pacote com 4 blocos 

de 100 folhas cada, medindo 76x76mm, 

cores sortidas. 

BRW R$ 3,10 R$ 186,00 

12 50 UN 
Prancheta portátil em madeira, com 

prendedor de ferro, no tamanho A4. 

CARBRIN

K 

R$ 6,25 R$ 312,50 

13 30 UN 

Régua de plástico medindo 30 cm, com 

escala milimétrica em baixorelevo, 

transparente 

WALEU 

 

R$ 1,30 R$ 39,00 

14 50 UN 

Tesoura multiuso 21 cm, lâmina de aço 

inoxidável, cabo de plástico, para dois 

dedos. 

MASTERP 

RINT 

R$ 7,00 R$ 350,00 

15 40 UN 

Trio porta caneta / clips/ lembrete, material 

poliestireno cor cristal, tipo de montagem 

independente 

WALEU R$ 11,38 R$ 455,20 

16 120 UN 

Cola bastão 10 g, secagem rápida 

adicionado em embalagem apropriada para 

o produto e com selo do INMETRO 

KAZ R$ 1,36 R$ 163,20 

17 102 UN 

Cola liquida 90 g, adicionada em 

embalagem apropriada para o produto e 

com selo do INMETRO 

PIRATININ 

GA 

R$ 2,11 R$ 215,22 
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18 50 UN 
Estilete em Plástico, lamina de aço-carbono, 

com largura de 18,00mm 

MASTERP 

RINT 

R$ 1,54 R$ 77,00 

TOTAL DO LOTE II R$ 3.800,00 

 

LOTE III 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO (DETALHADA) MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1 20,00 UN Caixa correspondência tripla acrílico articu-

lação, poliestireno cristal móvel 358×258×140 

mm 

DELO R$ 45,56 R$ 911,20 

2 800,00 UN Envelope de papelaria em papel kraft, 80 g, 

saco, sem impressão, 125 mm × 176 mm, com 

aba, ouro 

REIPEL R$ 0,24 R$ 192,00 

3 1.000,00 UN Envelope de papelaria em papel kraft, saco, 

sem impressão, para papel A4, com aba, ouro, 

formato 240 mm × 340 mm 

REIPEL R$ 0,60 R$ 600,00 

4 20,00 UN Etiquetas autoadesivas para uso manual para 

lacres envelopes formato redondo medindo 13 

mm cor prata metálico e dourada metálicas 

pacotes com 420 etiquetas 

PIMACO R$ 6,11 R$ 122,20 

5 20,00 UN Livro protocolo 104 folhas formato 160 mm × 

220 mm 

SÃO DO-

MINGOS 

R$ 13,00 R$ 260,00 

6 50,00 PCT Papel certificado 210×297 mm, branco 180 g, 

pacote com 50 folhas 

USAPEL R$ 14,80 R$ 740,00 

7 20,00 PCT Papel certificado A4 210×297 mm branco 180 

g, com 1/1 cor, pacote com 50 folhas 

XFULL R$ 16,62 R$ 332,40 

8 20,00 PCT Papel fotográfico autoadesivo 210×297 mm, 

branco 130 g/m², em pacote com 50 folhas 

MAXPRINT R$ 19,00 R$ 380,00 

9 15,00 UN Papel metálico 210×297 mm, formato A4 me-

tálico 150 g cor cinza com 15 folhas 

OFFPAPER R$ 19,96 R$ 299,40 

10 650,00 UN Pasta aba com elástico polipropileno 50,00 

mm 

ACP R$ 4,00 R$ 2.600,00 

11 10,00 CX Pasta aba com elástico office A4 polipropileno 

10 unidades 

ACP R$ 16,08 R$ 160,80 

12 50,00 UN Pasta catálogo ofício, tamanho A4, com 50 en-

velopes plásticos, com 4 furos 

ACP R$ 14,70 R$ 735,00 

13 50,00 UN Pasta L, em polipropileno transparente com 

preta 

ACP R$ 0,70 R$ 35,00 

14 800,00 UN Pasta L, em polipropileno tamanho A4, trans-

parente 

BRW R$ 0,79 R$ 632,00 

TOTAL DO LOTE III R$ 8.000,00 

LOTE IV 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO (DETALHADA) MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1 50,00 UN Extrator de grampos, em aço próprio para ex-

tração de grampos 26/6 e 26/8 tipo espátula 

CAR-

BRINK 

R$ 1,40 R$ 70,00 

2 5,00 UN Fragmentadora de papel capacidade mínima 24 

folhas, mínimo 20,50 litros pote 127V, a prova 

d’água, fragmenta cartões, CD/DVD, sensor de 

depósito cheio 

AURORA R$ 

2.275,00 

R$ 11.375,00 

3 30 UN Grampeador médio de mesa com estrutura me-

tálica com base e estrutura em borracha ABS ca-

pacidade mínima para grampear e alfinetar 50 

folhas de papel 75g/m² 

BRW R$ 11,50 R$ 345,00 

4 100,00 UN Grampo para grampeador 26/6 mm cobreado ou 

galvanizado em caixa contendo 5000 unidades 

BRW R$ 8,41 R$ 841,00 

5 200,00 UN Grampo para grampeador 26/8 mm cobreado ou 

galvanizado em caixa contendo 5000 unidades 

BRW R$ 7,70 R$ 1.540,00 
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TOTAL DO LOTE IV R$ 14.900,00 

 

TOTAL DO LOTE VII R$ 6.850 ,00 

TOTAL GERAL  R$ 33.550,00 

 

4.2. O fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos 

termos do resultado obtido no procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto 

registrado, integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, que são parte integrante da presente 

ARP, independente de transcrição, e que devem ser totalmente observados e cumpridos e: 

a) Termo de Referência contendo as especificações técnicas completas e todas as condições gerais de execução 

do objeto; 

b) Proposta(s) comercial(is) do(s) particular(es) cujo(s) preço(s) conta(m) registrado(s); 

c) Edital do Pregão nº 02/2025. 

5. VIGÊNCIA DA ARP 

5.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no PNCP (https://pncp.gov.br/), e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado 
que o preço é vantajoso. 

5.2. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da 

vantajosidade dos preços. 

5.3. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas 

partes nos autos de gestão da ARP. 

5.4. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos meios oficiais de publicação e 

divulgação. 

6. CONTRATAÇÕES FUTURAS 

6.1. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão gerenciador, ou 

por cada um dos participantes (se houver), observados os quantitativos respectivamente previstos para cada procedimento 

de licitação, e as demais exigências e formalidades previstas na legislação e na jurisprudência do TCU. 

6.2. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador, e desde que haja expressa concordância dos interessados 

envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou 

entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR, o qual será formalizado nos autos de gestão da ARP por intermédio de 

apostilamento e publicado. 

6.3. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras deverão ser 

realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, salvo justificativa técnica e desde que o valor 

registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de 

mercado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

6.4. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação referente ao Pregão 

eletrônico nº 02/2025 e seus anexos. 

7. VÍNCULOS DA ARP 

6 1,00 UN Guilhotina de papel manual A4 de 30 cm para 12 

folhas 

MARES R$ 256,50 R$ 256,50 

7 30,00 UN Calculadora eletrônica de mesa 12 dígitos bateria e 

solar, medida 13×12×11 cm 

KENKO R$ 15,75 R$ 472,50 

LOTE VII 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO (DETALHADA) MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1 50,00 UN Álbum 80 fotos 20x25 marfim REC 109/21 2 fotos por 

página com friso REC dimensões 

CHIES R$ 73,93 R$ 3.696,50 

2 50,00 UN Álbum capa napa (capa dura, papelão) para 40 fotos 

10x15 na parte interna, folhas plásticas 1 foto por 

página com frisos REC 110/03, dimensões altura 27 cem 

de largura e 22 cem de comprimento 

CHIES R$ 63,07 R$ 3.153,50 
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7.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

7.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao cumprimento das 

obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão 

do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas previstas Edital de Licitação do Pregão eletrônico nº 02/2025. 

8. ADESÃO DE ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA NÃO PARTICIPANTE 

 

8.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá 

solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua vigência, independentemente da participação ou não 

na licitação sobredita, mediante anuências do órgão gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no 

art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, desde que observadas as disposições abaixo: 

a) O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o fornecedor titular 
da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida. 

b) É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a aceitação ou não da 

contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa formal. 

c) Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do fornecedor. 

d) Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente competente,

 encaminhado para o e-mail institucional 

compras@primaveradoleste.mt.leg.br, no qual deverá constar o objeto que interessa contratar, o respectivo 

quantitativo pretendido e a concordância do fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a 

possibilidade de adesão. 

8.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor, que 

poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

8.3. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a possibilidade de 

prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações ou de participante da ARP, quer por não cumprimento de um dos 

requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de despacho fundamentado. 

8.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição 

ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata, sendo que esse prazo poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador, 

desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

9. LIMITES PARA ADESÕES 

9.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 

cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador 

e para os participantes. 

9.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos 

ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

9.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À MEI’S, ME'S E EPP'S na licitação, o 

total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar mais que R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), conforme jurisprudência do TCU. 

9.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por adesão será 

realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo justificativa técnica e desde que o valor 

registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de 

mercado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

9.5. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não participante 

(aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os seguintes requisitos temporais 

conjuntamente: 

a) Em até 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do ato, 

podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que solicitado pelo interessado e 

ainda vigente a ARP; e, 

b) Apenas durante a vigência da presente ARP. 

mailto:compras@primaveradoleste.mt.leg.br
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10. COMUNICAÇÃO AO GERENCIADOR 

10.1. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade aderente 

informar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da contratação, a contratação para fins 

de registro definitivo. 

11. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

11.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

12. CONTRATAÇÃO DECORRENTE DA ARP 

12.1. A contratação com o(s) fornecedor(es) registrado(s) na ARP deverá ser formalizada no prazo de validade da 
Ata e será formalizada por intermédio da emissão de Instrumento de Contrato (Anexo VI do Edital do Pregão nº 02/2025), 
conforme o art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, não havendo a formalização de Instrumento de Contrato. 

12.2. Na formalização da contratação deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 

respectivos. 

12.3. As contratações decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alteradas, observado o disposto no 
arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

13. ATRIBUIÇÕES DO GERENCIADOR DA ARP 

13.1. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com 

registro em processo administrativo de gestão de todas as contratações dela decorrentes, como também de todos os demais 

atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

13.2. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento operacional 

interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto a(ao): 

a) Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 

b) Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas eventuais e 

posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 

c) Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda sua vigência; 

d) Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(ões) de contratação interna do ÓRGÃO 

GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à(s) solicitação(ões) de ADESÃO(ÕES) 

realizada(s) por órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indicando providência(s) 

complementar(es) necessária(s) ou até recomendando o indeferimento fundamentado, observada a legislação 

vigente e a jurisprudência do TCU; 

e) Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou entidade aderente, 

inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos 

 

autorizados, valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão; 

f) Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação às novas 

condições de mercado, observada a legislação vigente e jurisprudência do TCU; 

g) Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, como 

também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem como realizar, nesses casos, 

a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e às entidades participantes; 

h) Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do descumprimento das 

obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das obrigações contratuais, unicamente 

referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

i) Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades aderentes, bem como 

eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular(es) contratado(s) por descumprimento das obrigações 

assumidas na presente ARP; 

j) Instruir os autos de gestão da presente ARP. 

14. ATRIBUIÇÕES DO PARTICIPANTE 

14.1. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE compete: 

a) Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a fim de utilizá-

la de forma correta; 
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b) Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou cancelamento; 

c) Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando contratações 

acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os quais solicitou 

participação no certame; 

d) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na ARP, 

informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular; 

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das 

obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR. 

15. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

15.1. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 

a) Retirar a respectiva nota de empenho no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação; 

b) Indicar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) solicitação(ões) de 

adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não participante, indicando expressamente que tal 

contratação não prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas para com o ÓRGÃO 

GERENCIADOR e os participantes; 

c) Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos fixados no 

Termo de Referência integrante da presente ARP, como também na sua respectiva proposta de preços, 

ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento 

da obrigação, devidamente aceito 

pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, 

ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nesta ARP e no Edital e Anexos do Pregão nº 02/2025, 

ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR; 

e) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) 

CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 

f) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e 

qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de homologação 

do procedimento licitatório; 

h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência 

ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP; 

i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 

do contrato; 

j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na proposta, 

todas as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 

16. CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES 

16.1. Conforme consta no ANEXO A, também fica FORMALIZADO, conjuntamente com a presente ARP, 

CADASTRO RESERVA de licitante(es) interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade do registro de preços, 

havendo CANCELAMENTO da ARP e segundo a ordem de classificação final no certame, POR GRUPO DO OBJETO, 

nos termos fixados no art. 82, VII, e § 5º, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

16.2. A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta do titular, 

obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada a ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO. 

16.3. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação do particular 

registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua proposta e do cumprimento das 

condições de habilitação, nos termos fixados no edital do certame. 

16.4. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular da presente 

ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior. 
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16.5. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a ARP ser 

republicada para fins de eficácia. 

17. PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 

17.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e rescisões, 
serão publicados e divulgados no PNCP - Portal Nacional de Contratações Públicas (https://pncp.gov.br/), bem como, em 
forma de extrato, no Diário Oficial. 

17.2. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante sua vigência, no 
site do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet (https://www.primaveradoleste.mt.leg.br/), inclusive com a íntegra da ARP 
e alterações posteriores. 

 

18. ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

18.1. Salvo negociação entre o órgão gerenciador e o(s) fornecedor(es), os preços registrados serão 

REAJUSTADOS automaticamente, para mais ou para menos, com base na variação anual do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE, ou outro índice que venha a sucedê-lo, desde que decorridos 12 (doze) meses, contados da assinatura da ARP, de 

acordo com a seguinte fórmula: 

PR = PI x IR 

Onde: 

PR = Preço reajustado 

PI = Preço inicial da Ata de Registro de Preços 

IR = Índice de reajuste 

18.2. Na hipótese de reajuste, a contratada será consultada sobre a possibilidade de renúncia ao reajuste previsto 

antes da formalização da prorrogação, cabendo à Administração decidir sobre o interesse na prorrogação em caso de 

reajuste. 

18.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado desequilíbrio 

econômico-financeiro ocorrida no mercado, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, deverá ser formulado durante a vigência da 

presente Ata e antes de eventual prorrogação. 

18.4. Do mesmo modo, à Administração pode solicitar a REVISÃO dos preços registrados em caso de 

desequilíbrio econômico-financeiro em seu desfavor. 

18.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 

18.6. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da álea econômica 
extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de variação inflacionária ordinária, observando-
se as regras previstas no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, e nos seguintes casos: 

a) ausência de comprovação da elevação dos encargos do particular; 

b) ocorrência de evento antes da formulação das propostas; 

c) ausência de vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos do fornecedor; 

d) culpa do fornecedor pela majoração dos seus encargos (o que inclui a previsibilidade da ocorrência do evento). 

18.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ARP, sob pena 

de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável, mantendo- se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou solicitadas, bem como os demais 

itens/grupos não afetados pelo requerido desequilíbrio de preços de mercado. 

18.8. Em caso do CANCELAMENTO, e havendo CADASTRO RESERVA para o respectivo ITEM/GRUPO, o 

órgão gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 

aceita(m) manter seu(s) preço(s) registrado(s). 

 

18.9. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 11 desta ARP. 

http://www.primaveradoleste.mt.leg.br/)
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19. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA  

19.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

19.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

a) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

b) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

19.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante 

para efeito do remanejamento. 

19.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

serão observados os limites previstos nas Leis nº 14.133 de 2021 e nº 14.770 de 2023. 

19.5. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade 

que sofrer redução dos quantitativos informados. 

19.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

20. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

20.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 

c) Não aceitar manter seu preço registrado; 

d)  Sofrer sanção prevista no inciso III do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, aplicada por 
qualquer órgão da União Federal (art. 156, § 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); ou 

e) Sofrer sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, no caso de 
declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública. 

20.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

20.3. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios 

do contraditório e da ampla defesa. 

20.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes 

que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

 

20.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 

de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

a) Por razão de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 

ao preço registrado. 

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES CONTIDAS NA 

ARP 

21.1. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão sujeitas às 

sanções administrativas previstas neste Edital de Licitação do Pregão nº 02/2025, sem prejuízo de outras previstas em 

legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

21.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
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21.3. Cabe a cada órgão ou entidade participante ou aderente a realização de procedimento para fins de apuração 

de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas próprias contratações, 

comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas. 

21.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências passível 

de cancelamento do registro do fornecedor. 

22. CANCELAMENTO E RESCISÃO DA ARP 

22.1. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do ÓRGÃO 

GERENCIADOR, quando: 

a) Não houve acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos casos de comprovado 
desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado, conforme regras previstas no item 12 desta ARP, 
na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

b) Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como haja 

comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em vista 

fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

c) Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas. 

22.2. O registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada a 

gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro: 

a) Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP; 

b) Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, salvo por 

motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante; 

c) Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP; 

 

d) Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo irregularidade 

temporária e sanável em até 30 (trinta) dias corridos; ou 

e) Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou no art. 87, III ou IV, da 
Lei Federal nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 2002. 

22.3. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 

formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado da autoridade competente do 

ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo de cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 

22.4. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de sanção 

administrativa ao titular do registro. 

22.5. O cancelamento/revogação do registro na hipótese do fornecedor recusar-se a retirar e assinar a nota de 

empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse público. 

22.6. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do ÓRGÃO 

GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo. 

22.7. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da responsabilidade 

e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

23. DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, particularmente com a Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

 

Primavera do Leste - MT, em  26 de novembro de 2025. 

 

 

 

MARCO AURÉLIO S. F. DE MORAES 

Vereador Presidente 

Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT 

Contratante 

FLAVIO JOSE DE MOURA COSTA 

CPF: 839.839.701-25 

        Primicias Papeis E Utilidades Ltda 

 CNPJ: 06.338.087/0001-98 

      Contratada 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 19/2025 

 
O MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE - MT, por intermédio da CÂMARA 

MUNICIPAL, inscrita no CGC/CNPJ MF com o n. 24.672.727/0001-83, com sede na Avenida Primavera nº. 300 CEP: 78.850-000 

Primavera do Leste - MT, neste ato representado pelo Vereador Presidente MARCO AURÉLIO SALES FERREIRA DE MORAES, 

doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação 

na modalidade de Pregão, em sua forma eletrônica, sob o nº 02/2025, com participação Exclusiva de ME/EPP, com critério de julgamento 

MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto é a Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de expediente e 

suprimentos de impressão e informática para a Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT, processada nos termos do Processo 

Administrativo nº 33/2025, o qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, 

II, 78, IV, e 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, regulamentado Decreto Estadual nº 7.217/2006, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

24. OBJETO 

24.1. A presente Ata tem por objeto é o Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de expediente 

e suprimentos de impressão e informática para a Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT, especificado no Termo de 

Referência, Anexo II do Edital do Pregão Eletrônico nº 02 de 2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição, cujas especificações, preço(s), marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) e 

fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado. 

25. ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

25.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR da presente Ata de Registro de Preço - ARP será a Câmara Municipal de 

Primavera do Leste - MT, já identificado no preâmbulo. 

26. REGISTROS FORMALIZADOS 

26.1. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o presente Registro de Preços, cujas especificações, 
preço(s), marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório 
supracitado. 

27. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

27.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 

  EMPRESA: CYAN PAPELARIA E MATERIAIS LTDA CNPJ: 20.357.366/0001-20 

  REPRESENTANTE LEGAL: ALDENEY ANTÔNIO NETO 

  TELEFONE: (65) 3021-1170 E-MAIL: CYANPAPELARIA@OUTLOOK.COM 

  ENDEREÇO: AV. ISSAC POVOAS, 475, SUBSOLO, SALA 1 - CUIABÁ/MT . 

 CEP:78.005-340 

 

LOTE VIII 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO ( DETALHADA) MARCA V. UNIT. V. TOTAL 

1 10 PCT 
Balões redondo látex n° 07 buff dourado 

pacote com 50 unidades 

PIC PIC  
R$11,97 R$119,70 

2 10 PCT Balões redondo latex n°07 amarelo 

pacote contento 50 unidades 

IDEATEX R$6,05 R$60,50 

 3 15 PCT Balões redondo latex n°07 azul escuro 

cromado pacote contento 50 unidades 

PIC PIC R$11,97 R$179,55 

4 15 PCT Balões redondo latex n°07 azul escuro 

pacote contento 50 unidades 

IDEATEX R$6,09 R$91,35 

5 15 PCT Balões redondo latex n°07 rosa cromado 

pacote contendo 50 unidades 

PIC PIC R$11,97 R$179,55 

6 15 PCT Balões redondo latex n°07 rosa pacote 

contendo 50 unidades 

IDEATEX R$6,05 R$90,75 
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7 40 UN Suporte para balões de no mínimo 80 cm 

de altura, com 6 hastes 

P.FESTA R$21,00 R$840,00 

8 2 CX 

Alfinetes de segurança N000, 

cumprimento de 2 cm, fabricado em 

material metálico, cor prateado, 

embalagem com 100 unidades 

KIT  

R$5,02 R$10,04 

9 3 UN Fita de cetim na cor azul escuro, medindo 

10 mm de largura, rolo com 10 metros 

PROGRESSO R$3,08 R$9,24 

10 3 UN Fita de cetim na cor rosa, medindo 10 

mm de largura, rolo com 10 metros 

PROGRESSO R$3,08 R$9,24 

TOTAL DO LOTE VIII R$ 1.589,92 

 

 

27.2. O fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do 

resultado obtido no procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e 

complementado a presente ARP os seguintes documentos, que são parte integrante da presente ARP, independente de transcrição, e que 

devem ser totalmente observados e cumpridos e: 

a) Termo de Referência contendo as especificações técnicas completas e todas as condições gerais de execução do objeto; 

b) Proposta(s) comercial(is) do(s) particular(es) cujo(s) preço(s) conta(m) registrado(s); 

c) Edital do Pregão Eletrônico nº 02/2025. 

28. VIGÊNCIA DA ARP 

28.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP (https://pncp.gov.br/), e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

28.2. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da 

vantajosidade dos preços. 

28.3. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas partes nos 

autos de gestão da ARP. 

28.4. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos meios oficiais de publicação e divulgação. 

29. CONTRATAÇÕES FUTURAS 

29.1. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão gerenciador, ou por cada um 

dos participantes (se houver), observados os quantitativos respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais 

exigências e formalidades previstas na legislação e na jurisprudência do TCU. 

29.2. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador, e desde que haja expressa concordância dos interessados envolvidos, 

REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO 

GERENCIADOR, o qual será formalizado nos autos de gestão da ARP por intermédio de apostilamento e publicado. 

29.3. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras deverão ser realizadas, 

em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou 

inferior aos preços contidos nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no art. 82, 

§ 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

29.4. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação referente ao Pregão nº 02/2025 e 

seus anexos. 

30. VÍNCULOS DA ARP 

30.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

30.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao cumprimento das obrigações 

contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de 

sofrer as sanções administrativas previstas Edital de Licitação do Pregão nº 02/2025. 

31. ADESÃO DE ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA NÃO PARTICIPANTE 

 

31.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública poderá solicitar a 

utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua vigência, independentemente da participação ou não na licitação sobredita, 

mediante anuências do órgão gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, desde que observadas as disposições abaixo: 
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a) O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o fornecedor titular da ARP, 
visando obter a concordância formal com a contratação pretendida. 

b) É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a aceitação ou não da contratação 

decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa formal. 

c) Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do fornecedor. 

d) Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente competente,encaminhadopara o

 e-mail institucional compras@primaveradoleste.mt.leg.br, no qual deverá 

constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do fornecedor para fins de 

análise e manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

31.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor, que poderá rejeitar 

adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

31.3. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a possibilidade de prejuízo ao 

atendimento de suas próprias contratações ou de participante da ARP, quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta 

ARP, sempre por intermédio de despacho fundamentado. 

31.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata, sendo que esse prazo poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

32. LIMITES PARA ADESÕES 

32.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

32.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 

na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 

que aderirem à ata de registro de preços. 

32.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À MEI’S, ME'S E EPP'S na licitação, o total das 

contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar mais que R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 

conforme jurisprudência do TCU. 

32.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por adesão será realizada, em 

regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior 

aos preços contidos nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

32.5. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não participante (aderente) apenas 

poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os seguintes requisitos temporais conjuntamente: 

a) Em até 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do ato, podendo o 

prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que solicitado pelo interessado e ainda vigente a ARP; e, 

b) Apenas durante a vigência da presente ARP. 

33. COMUNICAÇÃO AO GERENCIADOR 

33.1. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade aderente informar ao 

GERENCIADOR, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da contratação, a contratação para fins de registro definitivo. 

34. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

34.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

35. CONTRATAÇÃO DECORRENTE DA ARP 

35.1. A contratação com o(s) fornecedor(es) registrado(s) na ARP deverá ser formalizada no prazo de validade da Ata e será 
formalizada por intermédio da emissão de Instrumento de Contrato (Anexo VI do Edital do Pregão nº 02/2025), conforme o art. 95 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021, não havendo a formalização de Instrumento de Contrato. 

35.2. Na formalização da contratação deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

35.3. As contratações decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alteradas, observado o disposto no arts. 124 a 
136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

36. ATRIBUIÇÕES DO GERENCIADOR DA ARP 

36.1. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com registro em 

processo administrativo de gestão de todas as contratações dela decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos 

procedimentos de gestão. 

mailto:compras@primaveradoleste.mt.leg.br
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36.2. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento operacional interno, as 

atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto a(ao): 

a) Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 

b) Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas eventuais e posteriores 

alterações, devidamente assinadas e publicadas; 

c) Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda sua vigência; 

d) Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(ões) de contratação interna do ÓRGÃO 

GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à(s) solicitação(ões) de ADESÃO(ÕES) realizada(s) por 

órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indicando providência(s) complementar(es) necessária(s) ou até 

recomendando o indeferimento fundamentado, observada a legislação vigente e a jurisprudência do TCU; 

e) Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou entidade aderente, inclusive 

com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos 

 

autorizados, valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão; 

f) Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação às novas condições de 

mercado, observada a legislação vigente e jurisprudência do TCU; 

g) Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, como também de 

cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem como realizar, nesses casos, a publicação das novas 

condições da ARP e comunicação aos órgãos e às entidades participantes; 

h) Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do descumprimento das obrigações 

assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das obrigações contratuais, unicamente referentes às 

contratações realizadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

i) Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades aderentes, bem como eventuais 

sanções por estes aplicadas ao(s) particular(es) contratado(s) por descumprimento das obrigações assumidas na presente 

ARP; 

j) Instruir os autos de gestão da presente ARP. 

37. ATRIBUIÇÕES DO PARTICIPANTE 

37.1. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE compete: 

a) Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a fim de utilizá-la de forma 

correta; 

b) Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou cancelamento; 

c) Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando contratações acima do limite 

permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os quais solicitou participação no certame; 

d) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na ARP, informando ao 

ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular; 

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações 

contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

38. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

38.1. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 

a) Retirar a respectiva nota de empenho no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação; 

b) Indicar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) solicitação(ões) de adesão por 

órgão ou entidade da Administração Pública não participante, indicando expressamente que tal contratação não 

prejudicaria as obrigações presentes e futuras assumidas para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 

c) Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e prazos fixados no Termo de 

Referência integrante da presente ARP, como também na sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da 

ocorrência superveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito 

pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, ou a 

execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante; 

d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nesta ARP e no Edital e Anexos do Pregão nº 02/2025, ressalvada a 

ocorrência de fato(s) superveniente(s), comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

e) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela(s) CONTRATANTE(S) 

referentes às condições firmadas na presente ARP; 

f) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e qualificação 

cujas validades encontrem-se vencidas; 
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g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data de homologação do 

procedimento licitatório; 

h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 

irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na ARP; 

i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato; 

j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas na proposta, todas as 

condições de participação e de habilitação exigidas na licitação. 

39. CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES 

39.1. Conforme consta no ANEXO A, também fica FORMALIZADO, conjuntamente com a presente ARP, CADASTRO 

RESERVA de licitante(es) interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade do registro de preços, havendo CANCELAMENTO 

da ARP e segundo a ordem de classificação final no certame, POR GRUPO DO OBJETO, nos termos fixados no art. 82, VII, e § 5º, 

VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

39.2. A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta do titular, obrigando-se a 

assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO. 

39.3. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação do particular registrado 

no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos 

termos fixados no edital do certame. 

39.4. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular da presente ARP realizar 

o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior. 

39.5. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a ARP ser republicada para 

fins de eficácia. 

40. PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 

40.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e rescisões, serão 
publicados e divulgados no PNCP - Portal Nacional de Contratações Públicas (https://pncp.gov.br/), bem como, em forma de extrato, no 
Diário Oficial. 

40.2. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante sua vigência, no site do 
ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet (https://www.primaveradoleste.mt.leg.br/), inclusive com a íntegra da ARP e alterações 
posteriores. 

 

41. ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

41.1. Salvo negociação entre o órgão gerenciador e o(s) fornecedor(es), os preços registrados serão REAJUSTADOS 

automaticamente, para mais ou para menos, com base na variação anual do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

- IBGE, ou outro índice que venha a sucedê-lo, desde que decorridos 12 (doze) meses, contados da assinatura da ARP, de acordo com a 

seguinte fórmula: 

PR = PI x IR 

Onde: 

PR = Preço reajustado 

PI = Preço inicial da Ata de Registro de Preços 

IR = Índice de reajuste 

41.2. Na hipótese de reajuste, a contratada será consultada sobre a possibilidade de renúncia ao reajuste previsto antes da 

formalização da prorrogação, cabendo à Administração decidir sobre o interesse na prorrogação em caso de reajuste. 

41.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado desequilíbrio econômico-

financeiro ocorrida no mercado, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

contratação tal como pactuado, deverá ser formulado durante a vigência da presente Ata e antes de eventual prorrogação. 

41.4. Do mesmo modo, à Administração pode solicitar a REVISÃO dos preços registrados em caso de desequilíbrio 

econômico-financeiro em seu desfavor. 

41.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

41.6. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da álea econômica 
extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de variação inflacionária ordinária, observando-se as regras 
previstas no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, e nos seguintes casos: 

a) ausência de comprovação da elevação dos encargos do particular; 

http://www.primaveradoleste.mt.leg.br/)
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b) ocorrência de evento antes da formulação das propostas; 

c) ausência de vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos do fornecedor; 

d) culpa do fornecedor pela majoração dos seus encargos (o que inclui a previsibilidade da ocorrência do evento). 

41.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 

indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de cancelamento do seu 

registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável, mantendo- se hígidas 

e vigentes as contratações já formalizadas ou solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados pelo requerido desequilíbrio de 

preços de mercado. 

41.8. Em caso do CANCELAMENTO, e havendo CADASTRO RESERVA para o respectivo ITEM/GRUPO, o órgão 

gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceita(m) manter seu(s) 

preço(s) registrado(s). 

 

41.9. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 11 desta ARP. 

42. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA  

42.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas 

pelo órgão gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

42.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

a) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

b) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

42.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito 

do remanejamento. 

42.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 

observados os limites previstos nas Leis nº 14.133 de 2021 e nº 14.770 de 2023. 

42.5. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente 

informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

42.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, 

caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 

do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

43. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

43.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 

razoável; 

c) Não aceitar manter seu preço registrado; 

d)  Sofrer sanção prevista no inciso III do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, aplicada por qualquer órgão 
da União Federal (art. 156, § 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); ou 

e) Sofrer sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, no caso de declaração de 
inidoneidade para contratar com a Administração Pública. 

43.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão gerenciador poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

43.3. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

43.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes que compõem 

o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

 

43.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, 

total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

a) Por razão de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço 

registrado. 



 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

E-mails: dioprima@pva.mt.gov.br | dioprima@outlook.com | Tel.: (66) 3500-4500                                Endereço Eletrônico: https://primaveradoleste.mt.gov.br/Publicacoes/Dioprima-71 

 

DIOPRIMA - Diário Oficial de Primavera do Leste – MT • 28 de novembro de 2025 • Edição 3174 • Ano XX • Lei nº 946 de 21 de setembro de 2006. 92 

44. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES CONTIDAS NA ARP 

44.1. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão sujeitas às sanções 

administrativas previstas neste Edital de Licitação do Pregão nº 02/2025, sem prejuízo de outras previstas em legislação pertinente e da 

responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

44.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 

registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 

caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

44.3. Cabe a cada órgão ou entidade participante ou aderente a realização de procedimento para fins de apuração de 

responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas próprias contratações, comunicando ao 

gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas. 

44.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências passível de 

cancelamento do registro do fornecedor. 

45. CANCELAMENTO E RESCISÃO DA ARP 

45.1. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do ÓRGÃO 

GERENCIADOR, quando: 

a) Não houve acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos casos de comprovado desequilíbrio 
econômico-financeiro em relação ao mercado, conforme regras previstas no item 12 desta ARP, na Lei Federal nº 14.133, 
de 2021. 

b) Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como haja comprovação de 

situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em vista fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

c) Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas. 

45.2. O registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada a gravidade da 

conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro: 

a) Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP; 

b) Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, salvo por motivo 

devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante; 

c) Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP; 

 

d) Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo irregularidade temporária e sanável 

em até 30 (trinta) dias corridos; ou 

e) Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou no art. 87, III ou IV, da Lei Federal nº 
8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 2002. 

45.3. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante 

competente processo administrativo com despacho fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante 

registro em termo de cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 

45.4. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de sanção administrativa ao 

titular do registro. 

45.5. O cancelamento/revogação do registro na hipótese do fornecedor recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou 

instrumento contratual no prazo estabelecido, não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse público. 

45.6. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do ÓRGÃO GERENCIADOR, 

garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo. 

45.7. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da responsabilidade e aplicação 

de sanções administrativas em face do titular do registro. 

46. DISPOSIÇÕES FINAIS 

46.1. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, particularmente com a Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 

Primavera do Leste - MT, em  26 de novembro de 2025. 

 
MARCO AURÉLIO S. F. DE MORAES 

Vereador Presidente 

Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT 

Contratante 

ALDENEY ANTÔNIO  NETO 

CPF: 047.295.749-07 

CYAN PAPELARIA E MATERIAIS LTDA 

CNPJ: 030.274.876-80 
Contratada 
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Ata de Registro: Nº. 16/2025 

Processo Administrativo: Nº 33/2025 

Pregão Eletrônico: Nº 002/2025  

Objeto:Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de expediente e suprimentos de 

impressão e informática para a Câmara Municipal de Primavera do Leste – MT. 

 

 EMPRESA: CHÃO DE GIZ LTDA CNPJ: 29.071.796/0001-55  

REPRESENTANTE LEGAL: TALITA THAIS GERMANO  

TELEFONE: (41) 98875-9187 E-MAIL: CHAODEGIZ.LICITA@GMAIL.COM  

ENDEREÇO: AV. AMAZONAS, 650 - PRIMAVERA DO LESTE/MT  

CEP:78.850-000 

 

LOTE I 

ITE

M 
QTD UN 

DESCRIÇÃO ( 

DETALHADA) 

MARCA 
V. UNIT. V. TOTAL 

1 1500 UN 

Papel a4 210 x 297 mm, 

gramatura nominal 75 

gramas/m², embalagem 

revestida em BOOP laminado, 

100% celulose de eucalipto, 

para impressoras a laser e 

copiadoras de alta velocidade 

sem soltar resíduo, com 

certificação FLORESTI PSC ou 

CEFLOR, livre de cloro 

elementar ECF e com 

certificado iso 14001 e iso 9001 

e INMETRO, pacote com 500 

folhas. 

REPORT 

R$ 25,50 R$ 38.250,00 

TOTAL DO LOTE I R$ 38.250,00 

       

LOTE IV 

ITE

M 
QTD UN 

DESCRIÇÃO ( 

DETALHADA) 

MARCA 
V. UNIT. V. TOTAL 

1 10 PCT 

Abraçadeira de nylon língua 

sogra 250 mm x 3,6 m em 

pacote com 100 unidades cor 

preta. 

TOP FLEX 

R$ 22,39 R$ 223,90 

2 5 PCT 

Abraçadeira de nylon língua 

sogra 450 mm x 7,6 m em 

pacote com 100 unidades cor 

preta 

STEIN 

R$ 47,06 R$ 235,30 

 3 30 UN Bateria 9v ELGIN R$ 27,90 R$ 837,00 

4 30 UN 
Canaleta branca com dupla face 

10x10 

SCHNEIDE

R 
R$ 15,99 R$ 479,70 
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5 30 UN 
Canaleta branca com dupla face 

10x20 

DICOMPEL 
R$ 16,80 R$ 504,00 

6 50 UN 

Filtro de linha 5 tomadas 80 cm 

preto 5001 FORCE LINE bivolt 

127V/220V 

ELGIN 

R$ 46,16 R$ 2.308,00 

7 30 UN Fita isolante a 19 mm x 5 m ADERE R$ 8,76 R$ 262,80 

8 30 CX 

Lâmpada LED a 6500k bivolt – 

12 W 1050 contento 20 

unidades em cada caixa 

FOXLUX 

R$ 5,90 R$ 177,00 

9 30 UN 

Painel de embutir de LED 

quadrado 24 W, 30x30 cm - 

bivolt 

BLUMENA

U R$ 36,46 R$ 1.093,80 

10 50 UN 

Painel pop de LED quadrado 

sobrepor 32 W, 30x30 cm - 

bivolt 

LLUM 

R$ 44,74 R$ 2.237,00 

11 30 PCT Pilha AA, pacote com 4 pilhas ELGIN R$ 22,40 R$ 672,00 

12 40 PCT 
Pilha AAA, pacote com 4 

pilhas 

ELGIN 
R$ 19,91 R$ 796,40 

TOTAL DO LOTE IV R$ 9.826,90 

 VALOR TOTAL R$ 48.076,90 

 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT. 

CNPJ: 24.672.727/0001-83 
Contratado: TALITA THAIS GERMANO -  
CNPJ: 29.071.796/0001-55 
Valor Total: R$ 48.076,90 (quarenta e oito mil, setenta e seis reais e noventa centavos) 
 

 

 

Primavera do Leste, MT 27 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

MARCO AURÉLIO S. F. DE MORAES 

Vereador Presidente 

Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT 

Contratante 

 

 

*Original assinado nos autos 
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Ata de Registro: Nº. 18/2025 

Processo Administrativo: Nº 33/2025 

Pregão Eletrônico: Nº 002/2025  

Objeto:Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de expediente e suprimentos de 

impressão e informática para a Câmara Municipal de Primavera do Leste – MT. 

 

 Empresa: MSB COMERCIO E SERVICOS LTDA  

 CNPJ: 08.257.279/0001-03 

 Representante Legal: MARCOS SACARDI BIUDES 

 Telefone: (65) 3028-4200 - (65) 9341-8880 E-mail: vendas.msbrecargas@gmail.com 

 Endereço: Avenida Brasil nº 748, bairro Goiabeira, na cidade de CuiabáMT, CEP 78032-095. 

 

LOTE V 

ITE

M 

QT

D 

U

N 
DESCRIÇÃO ( DETALHADA) 

MARC

A 
V. UNIT. 

V. 

TOTAL 

1 5 
U

N 

Cilindro original não recarregado e não 

remanufaturado, novo lacrado modelo DR 3602 

75.000 páginas, considerando 5% cobertura no 

papel A4 

BROT

HER  R$ 

840,00 

R$ 

4.200,00 

2 100 
U

N 

Kit refil original EPSON T544 PARA 

ECOTANK L3150, L3110, L5190(Kit contento 

as 4 cores) tinta para impressora 

EPSON 
R$ 

161,49 

R$ 

16.149,00 

3 20 
KI

T 

Kit refil original EPSON T644 PARA 

ECOTANK L395, L455, L375, L1300, L475, 

L355, L365, L575, L110, L380, L396, L120, 

L495, L220, L565(kit contendo as 4 cores) tinta 

para impressora 

EPSON 

R$ 

161,49 

R$ 

3.229,80 

4 360 
U

N 

Toner hp preta, para impressora CE-285(85A), 

cor preta para impressora HP 

P1102W/M1132/P1102, novo, lacrado, validade 

12 meses a partir da entrega, embalagem 

apropriada para 2.000 páginas originais não 

recarregado e não remanufaturado, novo 

lacrado 

HP 

R$ 

215,00 

R$ 

77.400,00 

5 10 
U

N 

Toner original não recarregado e não 

remanufaturado, novo lacrado modelo CF 283A 

para 2.000 páginas 

HP 
R$ 

216,00 

R$ 

2.160,00 

6 10 
U

N 

Toner original não recarregado e não 

remanufaturado, novo lacrado modelo CF 283A 

para 2.000 páginas 

HP 
R$ 

216,00 

R$ 

2.160,00 

7 50 
U

N 

Toner Q2612A(12A), cor preto, para impressora 

HP 1020/M1005, e não remanufaturado, e não 

recarregado novo lacrado, validade 12 meses a 

partir da entrega, acondicionado em embalagem 

apropriada, para 2000 páginas originais não 

recarregado e não remanufaturado, novo 

lacrado. 

HP 

R$ 

214,80 

R$ 

10.740,00 
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8 10 
U

N 

Etiqueta Adesiva 50x30 (2 colunas) poliester 

cromo fosco p/ zebra argox elgin – rolo c/ 1818 

(30m) 

CLAIR 

R$ 72,53 R$ 725,30 

9 15 
U

N 

pacote contém dois rolos Etiqueta Adesiva 

50x30 mm 2 colunas 

CLAIR  
R$ 28,47 R$ 427,05 

10 10 
U

N 

fita rotuladora compatível MK 231 brancas 

12mm x 8m rotular PT-70 PT-80 PT-90 - X - 

FULL 

X-

FULL R$ 8,51 R$ 85,10 

11 2 
U

N 

Kit Rotuladora PT-M95BK + Fitas Originais 

M231 

BROT

HER 

R$ 

325,01 
R$ 650,02 

12 100 
U

N 

Mouse Pad apoio para pulso em gel e superficie 

em tecido base emborrachado de silicone para 

melhor fixação na mesa designer ergonomico, 

podendo ser usado com todos os tipos de mouse, 

tamanho 23cm x 19cm 

C3TC3

TECH

ECH R$ 38,00 
R$ 

3.800,00 

13 10 
U

N 

Organizador de fios e cabos Espirais ¾ 19mm 30 

m 

USA 

FOLIE

N 

R$ 37,03 R$ 370,30 

14 20 
U

N 

Ribbon p/ impressora térmica (cera) (110mm x 

74m) 

CLEA

R 
R$ 15,45 R$ 309,00 

15 30 
U

N 

Rolo de fita organizadores cabos duplas face 3 

metros velcro cor azul 

APTC 
R$ 19,48 R$ 584,40 

                                TOTAL DO LOTE V: R$ 122.989,97 

 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT. 

CNPJ: 24.672.727/0001-83 
Contratado: : MSB COMERCIO E SERVICOS LTDA  
CNPJ: 08.257.279/0001-03 
Valor Total: R$ 122.989,97 (Cento e vinte e dois mil, novecentos e oitenta e nove reais e noventa e sete centavos) 
 

 

Primavera do Leste, MT 26 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

MARCO AURÉLIO S. F. DE MORAES 

Vereador Presidente 

Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT 

Contratante 
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Ata de Registro: Nº. 15/2025 

Processo Administrativo: Nº.52/2025 

Pregão Eletrônico: Nº 007/2025  

Objeto: Futura e eventual aquisição de tablets e acessórios para sistema de votação digital para a Câmara 

Municipal de Primavera do Leste – MT. 

 
Empresa: BARBOSA INFORMATICA LTDA - CNPJ: 21.014.793/0001-78 

Representante Legal: Carlos Geovane Ferreira Barbosa 

Telefone: (66) 3498-4047 - E-mail: geovanne_barbosa@hotmail.com 

Endereço: Av Campo Grande n° 199, quadra 341 lote 08 sala 01, cep 78.850-000, Jardim Riva 

Primavera do Leste – MT 

Quant. Unid. 
DESCRIÇÃO MARCA MODELO Valor 

Unitário 
Valor Total 

20 UN 
TABLET 11 POLEGADAS SAMSUNG GALAXYTAB 

A9+ SM-X216 
R$1.549,24 R$ 30.984,80 

20 UN 

CAPA PROTETORA 

PARA TABLET 

 

 

PRIME 

 

GALAXY A9 

PLUS 11” 

R$59,85 R$ 1.197,00 

20 UN 

CABO DE SEGURANÇA 

ANTIFURTO PARA 

TABLET, COM TRAVA 

 

 

 

TBLACKROX 

 

 

KENSINGTON 

LOCK HOLE 

R$64,40 R$ 1288,00 

20 UN 

PELOCULA 

PROTETORA DE VIDRO 

PARA TABLET 

 

 

PRIME 

 

 

VIDRO 9H 11” 

R$36,00 R$ 720,00 

O valor total R$ 34.189,80 (Trinta e quatro mil cento e oitenta e nove e oitenta centavos) 

 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT. 

CNPJ: 24.672.727/0001-83 
Contratado: BARBOSA INFORMATICA LTDA -  
CNPJ: 21.014.793/0001-78 
Valor Total: R$ 34.189,80 (Trinta e quatro mil cento e oitenta e nove e oitenta centavos) 
 

 

Primavera do Leste, MT 27 de novembro de 2025. 

 

 

MARCO AURÉLIO S. F. DE MORAES 

Vereador Presidente 

Câmara Municipal de Primavera do Leste - MT 

Contratante 

 

*Original assinado nos autos 

 

 

 


